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07. TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO — APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI

COMPLEMENTAR

EMENTA

Súmula Vinculante nº 7 A NORMA DO §3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO,

TINHA SUA APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. Referência Legislativa: -

Constituição Federal de 1988, art. 192, §3º (redação anterior à Emenda Constitucional nº 40/2003).
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